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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
EDITAL Nº 001/2026 (MICROPROJETOS CULTURAIS) 
RESULTADO PRELIMINAR  
 
A Prefeitura Municipal de São Rafael/RN, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Turismo, Esporte, Eventos e Cultura (SEMTEC), no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com as diretrizes da Lei nº 
14.399/2022 (Lei PNAB) , do Decreto nº 11.740/2023 , do Decreto nº 
11.453/2023 (Decreto de Fomento) e do Marco Regulatório do Fomento 
à Cultura (Lei nº 14.903/2023 e alteração de 2024), torna público, para o 
conhecimento de todos os interessados, O RESULTADO PRELIMINAR 
DA ETAPA DE SELEÇÃO (ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL) dos 
agentes culturais inscritos nos certames abaixo relacionados:  
 
EDITAL Nº 001/2026 (MICROPROJETOS CULTURAIS): Resultado 
preliminar da avaliação das propostas submetidas pelos agentes 
culturais do município voltadas para a produção, difusão e fruição 
artística local.  
 

 
NOME DO (A) 
PROPONENTE 
 

 
TÍTULO DO PROJETO 

 
PONTUAÇÃO 

 
1 

EDIVAN DE 
OLIVEIRA 
DANTAS 

FORRÓ NA PRAÇA: 
DUDU E EDIVAN 

84,3 

 
2 

VINICIUS 
BERNARDO DA 
COSTA 

MÃOS ANCESTRAIS 
DO NORDESTE 

83,6 

 
3 

ASSOCIAÇÃO 
DE 
RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 
NOSSA FM. 

CASARÃO DE SERRA 
BRANCA: RESGATE DA 
MEMÓRIA E DO 
PATRIMÔNIO 
CULTURAL DE SÃO 
RAFAEL 

82,1 

 
4 

GIOVANINNY 
RONALD DE 
LIMA 

PROJETO GINGA VIVA - 
CAPOEIRA 

80,0 

 
5 

CASSIANO 
ANTONIO DA 
SILVA 

OFICINA E MOSTRA DE 
ARTES PLÁSTICAS 

78,8 

 
6 

DJALMIR 
ARCANJO DA 
COSTA 

EU ERA UM POETA E 
NÃO SABIA 

76,5 

 
7 

JOSICLEIA 
MARCELINO DA 
FONSECA 
COSTA 

TEMPLO CAMINHO DA 
LUZ 

76,0 

 
8 

ALDCEJAM 
MARTINS DA 
FONSECA 

SONS DE SÃO RAFAEL 75,0 

 
9 

RUSIANO 
PAULINO DE 
OLIVEIRA 

REESCREVENDO SÃO 
RAFAEL: MEMÓRIAS, 
HISTÓRIAS E FICÇÃO 

74,8 

10 JUCE HERMES 
SOARES LIMA 

MÚSICA QUE 
TRANSFORMA 

74,6 

11 RAIR FONSECA 
DE AQUINO 

- 72,0 

 
12 

FRANCISCA 
HELOYSE 
FONSECA 
COSTA 

RAÍZES DO SERTÃO: 
SABORES E 
MEMÓRIAS DA 
ANCESTRALIDADE 
NORDESTINA 

65,6 

13 JOBSON DE 
SOUZA AIRES 

- 63,5 

 
EDITAL Nº 002/2026 (PREMIAÇÃO PARA O ARTESANATO LOCAL) 
RESULTADO PRELIMINAR  
 
O EDITAL Nº 002/2026 (PREMIAÇÃO PARA O ARTESANATO 

LOCAL): Resultado preliminar da avaliação dos agentes culturais 
(artesãs e artesãos) residentes e atuantes no Município de São 
Rafael/RN inscritos neste certame. 
 

 
PORTARIA N°. 168/2026 - GP  
  
CONCEDE DIÁRIA À SERVIDOR MUNICIPAL PARA FINS QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 124, 
da L.O.M e em conformidade com a Decreto Municipal nº 011, de 10 de 
junho de 2022; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – Conceder uma meia diária no valor de R$ 225,00 (duzentos e 
vinte e cinco reais) para o Sr. FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS 
SANTOS, Prefeito Municipal de São Rafael/RN, matrícula nº 12858, para 
viagem a Natal no dia 22 de junho de 2026, para participar de uma 
reunião na Governadoria do Estado, localizada no Centro Administrativo 
do Estado, na Av. Senador Salgado Filho, s/n – Lagoa Nova – Natal/RN 
e outra no gabinete do Deputado Federal Benes Leocádio, localizado no 
Tirol Way Office sala 2309, na av. Senador Salgado Filho, Tirol – 
Natal/RN .    
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º – Revoga-se as disposições em contrário. 
   
Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito, São Rafael/RN, em 22 de junho de 2026. 
 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 42/2026 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
Ante o exposto, nos termos da manifestação do despacho retro, adjudico 
e homologo o resultado da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 42/2026, nos 
termos do art. 142 do Decreto Municipal nº. 003/2025, cujo objeto é 
contratação dos serviços de cobertura audiovisual de eventos 
institucionais, com captação de imagens e vídeos utilizando 
equipamentos profissionais, bem como disponibilização de 
influenciadores digitais regionais para atuação na apresentação e 
divulgação dos eventos promovidos pelo Município, a fim de 
complementar a equipe de mídia municipal, conforme demanda 
solicitada, em favor da empresa 61.041.399 JAILSON RODRIGUES DE 

 
NOME DO(A) ARTESÃO/ARTESÃ 

 
PONTUAÇÃO 
 

1 TEREZINHA SERAFIM DE S. E SILVA 91,3 

2 ROZENILDE DOS S. A. BARBOSA 90,5 

3 MARA DA CONCEIÇÃO BERNARDO DA 
SILVA 

89,6 

4 FRANCISCA DAS CHAGAS BARBOSA 87,8 

5 MARIA DA PAZ CAVALCANTE DA SILVA 83,6 

6 MARLUCE LAURENTINO BATISTA 82,5 

7 JOSILENE BEZERRA DA SILVA 82,3 

8 LUZIA EUNICE B. CARDOSO 81,8 

9 IRACILDA BATISTA DA SILVA 81,6 

10 JAIR MEDEIROS DA SILVA FRANCELINO 81,3 

11 SEBASTIÃO ANDRÉ DE FARIAS 78,3 

12 MARIA DAS GRAÇAS F. DA SILVA 77,8 
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LIMA (CNPJ: 61.041.399/0001-43), no valor total R$ 65.215,25 
(SESSENTA E CINCO MIL DUZENTOS E QUINZE REAIS E VINTE E 
CINCO CENTAVOS), com amparo legal no art. 75, II, da Lei nº. 
14.133/2021. São Rafael/RN, 22 de junho de 2026. FRANCISCO 
CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS - Prefeito Municipal 
 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

“SEM ATOS OFICIAIS NESTA DATA” 

 

 
PODER LEGISLATIVO 

PUBLICAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
PRESIDENTE: 

VER. CÍCERO PINHEIRO TAVARES 
 

VICE-PRESIDENTE: 
VER. ELENILSON RODRIGUES DOS SANTOS 

 
1º SECRETÁRIO: 

VER. FÁBIO DA COSTA VALE 
 

2º SECRETÁRIO: 
JOSÉ CARLOS GONÇALO 

 
BIÊNIO: 2025/2026 
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